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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.567/2021 =
de 24 de março de 2021.

Altera disposições do Decreto nº 5.562, 
de 15 de março de 2021, para adequar 
medidas de prevenção de contágio pelo 
COVID-19 no âmbito do território do 
Município de Bariri..

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62 da Lei Orgânica do Município 
de Bariri, e

CONSIDERANDO a ocorrência do Estado de Calamidade 
Pública no Brasil até a data de 31 de dezembro de 2020 e a 
declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 
10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol de serviços 
públicos e atividades essenciais de saúde, alimentação, 
abastecimento e segurança;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020, que decreta quarentena no Estado 
de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19, e 
o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que 
dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o referido 
decreto e institui o Plano São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
65.437, de 30 de dezembro de 2020, que estende o prazo 
da quarentena no Estado de São Paulo; e,

CONSIDERANDO, a necessidade de atualização das 
medidas restritivas aplicáveis ao município.

DECRETA:

Art. 1º O inciso I, §3º, do art. 2º, do Decreto nº 5.562, 
de 15 de março de 2021, passará a contar com a seguinte 
redação:

Art. 2º ...

§3º ...

I - manter horário de funcionamento máximo das 6h às 20h, 
de segunda-feira a sábado, e das 6h às 13h aos domingos e 
feriados, podendo cada um desses estabelecimentos instituir 
seu horário de funcionamento dentro do limite máximo aqui 
estabelecido;

Art. 2º O §7º, do art. 2º, do Decreto nº 5.562, de 15 de 
março de 2021, passará a contar com a seguinte redação:

Art. 2º ...

§7º Aos domingos e feriados, os estabelecimentos 
comerciais poderão funcionar na modalidade:

I – Entrega (“delivery”); e,

II – “drive-thru”, entre 6 horas e 13 horas.

Art. 3º O presente decreto entrará em vigor da data de 
sua publicação.

Bariri, 24 de março de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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